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COMUNICADO AO MERCADO 

A Hapvida Participações e Investimentos S.A. (B3: HAPV3) (Companhia), em cumprimento às normas 

vigentes, comunica ao mercado em geral que em 11 de outubro de 2024, o conselho de administração da 

Companhia aprovou a realização da 8.ª emissão de debêntures simples da Companhia, não conversíveis em ações, 

da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, no valor total de R$ 2.000.000.000,00 (Debêntures e 

Emissão, respectivamente).  

As Debêntures contarão com garantia fidejussória na forma de fiança outorgada por subsidiária integral e serão 

objeto de oferta pública de distribuição nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários n.º 160, de 

13 de julho de 2022, e demais disposições legais e regulatórias aplicáveis, sob o regime de garantia firme para o 

montante total da Emissão. A oferta será direcionada exclusivamente a investidores profissionais, conforme 

definidos no artigo 11 da Resolução da CVM n.º 30, de 11 de maio de 2021.  

A Emissão será realizada em duas séries, sendo que (i) as Debêntures da primeira série farão jus a juros 

remuneratórios correspondentes à 100% da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI (Taxa DI), 

acrescida exponencialmente de uma sobretaxa equivalente a 1,10% ao ano, base 252 dias úteis e terão vencimento 

em 2031, com amortização em parcela única em 15 de outubro de 2031; e (ii) as Debêntures da segunda série 

farão jus a juros remuneratórios correspondentes à 100% da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI 

(Taxa DI), acrescida exponencialmente de uma sobretaxa equivalente a 1,20% ao ano, base 252 dias úteis e terão 

vencimento em 2032, com amortização em parcela única em 15 de outubro de 2032. 

Os recursos líquidos a serem captados serão utilizados para reperfilamento do passivo financeiro da Companhia. A 

conclusão da Emissão e a liquidação financeira das Debêntures estão sujeitas ao atendimento de condições 

precedentes, como de praxe em operações similares. A Companhia manterá seus acionistas e o mercado em geral 

informados sobre o tema. 

Fortaleza, Ceará, 14 de outubro de 2024. 

 

Luccas Augusto Adib 

Vice-Presidente de Finanças e Relações com Investidores 
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NOTICE TO THE MARKET 

 

Hapvida Participações e Investimentos S.A. (B3: HAPV3) (Company), in compliance with current regulations, 

announces to the market in general that on October 11th, 2024 the Company’s Board of Directors approved the 

8th issuance of simple, non-convertible, unsecured debentures of the Company, with an additional corporate 

guarantee, in the total amount of R$2,000,000,000.00 (Debentures and Issuance, respectively).  

 

The Debentures will be guaranteed by a corporate guarantee granted by a subsidiary of the Company and will be 

subject to a public placement pursuant to the Resolution of the Brazilian Securities Commission (CVM) #160 of July 

13, 2022 and other applicable legal and regulatory provisions, under the regime of firm placement for the total 

amount of the Issuance. The offering will be directed exclusively to professional investors, as defined in article 11th 

of CVM Resolution #30, of May 11, 2021.  

 

The Issuance will be carried out in a two series, and the (i) Debentures of the first series will be entitled to 

remuneration corresponding to 100% of the accumulated variation of the average daily rates of the DI – Interbank 

Deposits, exponentially increased by a surcharge of 1.10% per year, based on 252 business days and will mature 

in 2031. The amounts due under the Debentures shall be paid in a single installment on October 15, 2031; and 

(ii) Debentures of the second series will be entitled to remuneration corresponding to 100% of the accumulated 

variation of the average daily rates of the DI – Interbank Deposits, exponentially increased by a surcharge of 1.20% 

per year, based on 252 business days and will mature in 2032. The amounts due under the Debentures shall be 

paid in a single installment on October 15, 2032. 

 

The net proceeds to be raised will be used to reprofiling Company's financial liabilities.  

 

The completion of the Issuance of Debentures is subject to the fulfillment of precedent conditions, as usual in 

similar operations. The Company will keep its shareholders and the market in general updated on the subject. 

 

Fortaleza, Ceará, October 14th, 2024. 

 

Luccas Augusto Adib 

CFO and Investor Relations Officer 


